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A C Ó R D Ã O 

(3ª Turma) 

GMMGD/lms/mas 

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 

13.015/2014 E 13.467/2017. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO EM FACE DO 

ESTADO DA BAHIA. TUTELA DO MEIO 

AMBIENTE DO TRABALHO. ABRANGÊNCIA DE 

TODOS OS TRABALHADORES DO IML DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 

INCLUSIVE DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. 

MATÉRIA EMINENTEMENTE TRABALHISTA. 

SÚMULA 736 DO STF. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. Demonstrado no 

agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, 

dá-se provimento ao agravo de instrumento, 

para melhor análise da arguição de violação do 

art. 114, I e IX, da CF, suscitada no recurso de 

revista. Agravo de instrumento provido. 

B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM 

FACE DO ESTADO DA BAHIA. TUTELA DO 

MEIO AMBIENTE DO TRABALHO. 

ABRANGÊNCIA DE TODOS OS 

TRABALHADORES DO IML DO MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, INCLUSIVE DOS 

SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE TRABALHISTA. SÚMULA 

736 DO STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. Nesta fase processual, encontra-se 

em discussão qual seria o Órgão jurisdicional 
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competente para julgar ação civil pública tendo 

como objeto a tutela do meio ambiente do 

trabalho, por meio da qual se busca dar 

efetividade ao comando do art. 225 da 

Constituição Federal. A presente ação tem por 

objeto exigir o cumprimento, pelo Estado, das 

normas relativas à higiene, saúde e segurança 

do trabalho – o que configura direito 

constitucionalmente assegurado tanto aos 

trabalhadores regidos pela CLT quanto àqueles 

submetidos ao regime estatutário, conforme o 

disposto nos arts. 7º, XXII, e 39, § 3º, da CF. 

Frise-se que a natureza do vínculo 

empregatício firmado entre o ente público e o 

trabalhador, no caso concreto, não tem 

relevância para alterar a competência para 

julgar esta lide, haja vista que a tutela do meio 

ambiente do trabalho deve se dar de forma 

efetiva e adequada, quer se trate de servidor 

público estatutário, quer envolva empregados 

celetistas – de modo que o bem jurídico que se 

busca proteger se encontra diretamente 

relacionado à competência da Justiça do 

Trabalho, submetendo-se às hipóteses 

previstas no art. 114, I, da Constituição Federal. 

Ressalte-se ser comum que, no mesmo 

ambiente laboral dos Órgãos públicos, 

convivam pessoas ligadas à Administração 

Pública por diferentes vínculos: servidores 

públicos estatutários, empregados públicos 

regidos pela CLT, servidores contratados por 

tempo determinado (Lei 8.745/93), 

trabalhadores prestadores de serviços 

terceirizados e estagiários. Nesse contexto, 

como as condições de segurança, saúde e 

higiene de trabalho afetam todos os 

trabalhadores indistintamente, seria inviável 
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definir a competência para apreciar ações 

como esta, tendo como fundamento 

determinante a condição jurídica individual de 

cada trabalhador dentro da Administração 

Pública. Cuida-se, dessarte, de situação distinta 

da examinada pelo STF na ADI 3.395-6, para a 

qual a definição da competência jurisdicional 

decorreu da natureza do regime jurídico: se 

celetista ou estatutário. Destaque-se, inclusive, 

que o entendimento jurisprudencial do STF 

acerca da matéria em discussão demonstra 

que a limitação de competência imposta à 

Justiça do Trabalho pela decisão daquela Corte 

na ADI 3395-6 não alcança as ações que 

tenham como causa de pedir o 

descumprimento de normas trabalhistas 

relativas à segurança, higiene e saúde dos 

trabalhadores. Nessa linha de raciocínio, tem 

aplicação à hipótese dos autos a Súmula 736 

do STF, segundo a qual “compete à Justiça do 

Trabalho julgar as ações que tenham como causa 

de pedir o descumprimento de normas 

trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde 

dos trabalhadores”. Portanto insere-se no 

âmbito da competência material da Justiça do 

Trabalho a apreciação e julgamento de ação 

civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 

Trabalho, mediante a qual se formulam 

pedidos relativos à adequação do meio 

ambiente de trabalho, em face de ente público, 

para todos os trabalhadores, 

independentemente do vínculo jurídico laboral, 

inclusive para os servidores estatutários. 

Julgados desta Corte Superior. Recurso de 

revista conhecido e provido. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

n° TST-RR-56-16.2019.5.05.0612, em que é Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 5ª REGIÃO e é Recorrido ESTADO DA BAHIA. 

 

O Tribunal Regional do Trabalho de origem denegou seguimento 

ao recurso de revista da Parte Recorrente. 

Inconformada, a Parte Recorrente interpõe o presente agravo de 

instrumento, sustentando que o seu apelo reunia condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 

Trabalho, uma vez que já ostenta a condição de parte, nos presentes autos. 

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

I) CONHECIMENTO 

 

Atendidos todos os pressupostos recursais, CONHEÇO do apelo. 

 

II) MÉRITO 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO EM FACE DO ESTADO DA BAHIA. TUTELA DO MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO. ABRANGÊNCIA DE TODOS OS TRABALHADORES DO IML DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA, INCLUSIVE DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE TRABALHISTA. SÚMULA 736 DO STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO 

 

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, 

por maioria, acolheu a preliminar para reconhecer a incompetência absoluta da Justiça 

do Trabalho, em razão da matéria, para exame da presente ação civil pública. 
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A Parte Recorrente, em suas razões recursais, pugna pela 

reforma do acórdão recorrido. 

Por ocasião do primeiro juízo de admissibilidade, o Tribunal 

Regional denegou seguimento ao recurso de revista. 

No agravo de instrumento, a Parte Recorrente reitera as 

alegações trazidas no recurso de revista, ao argumento de que foram preenchidos os 

requisitos de admissibilidade do art. 896 da CLT. 

Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista 

preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, deve ser provido o apelo para melhor 

análise da arguição de violação do art. 114, I e IX, da CF, suscitada no recurso de revista. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para determinar o processamento do recurso de revista. 

 

B) RECURSO DE REVISTA 

 

I) CONHECIMENTO 

 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

 

Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade, 

examino os específicos do recurso de revista. 

 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO EM FACE DO ESTADO DA BAHIA. TUTELA DO MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO. ABRANGÊNCIA DE TODOS OS TRABALHADORES DO IML DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA, INCLUSIVE DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE TRABALHISTA. SÚMULA 736 DO STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. 

 

Eis o teor do acórdão regional na parte que interessa: 

 
[...] 
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Contudo, quando do julgamento dos recursos, esta 3ª Turma 

Julgadora acolheu a divergência por mim apresentada, nos seguintes 

termos: 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA: 

Suscito, de ofício, a presente preliminar de incompetência absoluta, por 

entender que ao julgar a ADI 3.395-MC, o STF deferiu a medida cautelar 

para suspender toda e qualquer interpretação dada ao inciso I do art. 

114 da Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004, que inclua na competência da Justiça do Trabalho a apreciação 

de causas que sejam instauradas entre o Poder Público e seus servidores 

a ele vinculados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter 

jurídico-administrativo. 

Para fins de acolhida das pretensões da inicial, necessariamente 

será exigido o exame das condições da prestação de trabalho, inclusive 

apurando as atividades daqueles que ali trabalhem sob regime 

jurídico-administrativo. Vejamos. 

Os servidores que atuam no mencionado IML de Vitória da 

Conquista são vinculados ao Estado da Bahia,  submetidos ao regime 

estatutário desde 1994, a partir da vigência da Lei nº 6.677/1994. 

As alegações do autor a seguir expostas, não lhe socorre em relação à 

competência alegada, quando afirma: 

"- é o competente para apreciar o presente feito, uma vez 

que, de acordo com a Constituição Federal de 1988, arts. 114, VI e 

IX e 7º,XXII e XXVIII c/c a Lei nº 7.347/1985, art. 2º, a Justiça do 

Trabalho do foro do local do dano é a competente 

funcionalmente para processar e julgar a ação civil pública que 

vise tutelar direito constitucional transindividual decorrente de 

relação de trabalho, como é o caso da segurança, higiene e saúde 

do meio ambiente do trabalho. 

-Outrossim, conforme o art. 114, inciso I, da CF, a Justiça do 

Trabalho é competente para apreciar as demandas oriundas da 

relação de Trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e a Administração Pública direta e indireta da União, 

Estados e Municípios" 

A Constituição da República de 1988, com a redação conferida pela 

Emenda 45/2004, fixou a competência da Justiça do Trabalho no art. 114, no 

sentido de processar e julgar: 

"I. as ações oriundas das relações de trabalho, abrangidos 

os entes de direito público externo e da administração pública 

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;" 

Entretanto, em 27.01.2007, examinando Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3.395-6, concedeu o e. STF liminar com efeito ex tunc, 

referendada pelo Pleno, conferindo interpretação conforme a Constituição, 
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afastando do exame da Justiça do Trabalho as ações que envolvam o poder 

público e seus servidores vinculados por regime estatutário ou administrativo: 

"Suspendo, ad referendum, toda e qualquer interpretação 

dada ao inciso I do art. 114 da CF, na redação dada pela EC/45, 

que inclua, na competência da justiça do trabalho, a '...apreciação 

...das causas que...sejam instauradas entre o Poder Público e seus 

servidores, a ele vinculados por típica relação de ordem 

estatutária ou de caráter jurídico-administrativo'". 

O c. STF, em sua composição Plena, no dia 14.04.2020 concluiu o 

julgamento da ADI nº 3.395-6, e, definitivamente, em decisão vinculante, de 

observância obrigatória, confirmou a liminar concedida, reconhecendo a 

competência da Justiça Comum: 

"O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou 

parcialmente procedente o pedido formulado, confirmando a 

decisão liminar concedida e fixando, com aplicação de 

interpretação conforme à Constituição, sem redução de texto, 

que o disposto no inciso I do art. 114 da Constituição Federal não 

abrange causas ajuizadas para discussão de relação 

jurídico-estatutária entre o Poder Público dos Entes da Federação 

e seus Servidores, nos termos do voto do Relator, vencidos os 

Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Rosa Weber, que 

julgavam improcedente o pedido. O Ministro Roberto Barroso 

acompanhou o Relator com ressalvas. Não participou deste 

julgamento, por motivo de licença médica no início da sessão, o 

Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º, da Res. 642/2019)." - STF, 

Plenário, Sessão Virtual de 03.04.2020 a 14.04.2020, ATA Nº 9, de 

15.04.2020. DJE nº 97, divulgado em 22.04.2020. 

Já publicado o acórdão, com a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL E TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. ART.114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. EXPRESSÃO "RELAÇÃO DE 

TRABALHO". INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. 

EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE O PODER PÚBLICO E SEUS 

SERVIDORES. PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. 

AÇÃO DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. O processo legislativo para edição da Emenda 

Constitucional 45/2004, que deu nova redação ao inciso I do art. 

114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista formal, 

constitucionalmente hígido. 

2. A interpretação adequadamente constitucional da 

expressão 'relação do trabalho' deve excluir os vínculos de 

natureza jurídicoestatutária, em razão do que a competência da 
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Justiça do Trabalho não alcança as ações judiciais entre o Poder 

Público e seus servidores. 

3. Medida Cautelar confirmada e Ação Direta julgada 

parcialmente procedente. 

..... 

..... em conformidade com a certidão de julgamento, por 

maioria, acordam em referendar a medida cautelar e em julgar 

parcialmente procedente o pedido formulado na ação, para fixar, 

com aplicação de interpretação conforme à Constituição, sem 

redução de texto, que o disposto no art. 114, inciso I, da 

Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional 45/2004, não abrange causas ajuizadas para 

discussão de relação jurídico-estatutária entre o Poder Público 

dos Entes da Federação e seus Servidores, nos termos do voto do 

Relato...." - STF, ADI 3.395-6, Relator Ministro Alexandre de 

Moraes, julgamento publicado no DJE de 01.07.2020. 

 Como se observa, nesta decisão, o STF entendeu que, em havendo 

o Ente Público adotado o regime jurídico único, não mais se pode falar 

em competência desta Justiça Especializada após a vigência da 

Constituição Federal de 1988. E é exatamente este o caso dos autos. 

 Sobre a matéria, esta 3ª Turma já se manifestou em algumas 

oportunidades, como se observa: 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO - "Suspendo, ad referendum, toda e qualquer 

interpretação dada ao inciso I do art. 114 da CF, na redação dada 

pela EC/45, que inclua, na competência da justiça do trabalho, a 

'...apreciação ...das causas que...sejam instauradas entre o Poder 

Público e seus servidores, a ele vinculados por típica relação de 

ordem estatutária ou de caráter jurídico-administrativo'." - STF, 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.395-6, decisão de 

27.01.2007. Processo 0000765-58.2018.5.05.0621, Origem PJE, 

Relator(a) Desembargador(a) YARA RIBEIRO DIAS TRINDADE, 

Terceira Turma, DJ 03/12/2020 

AÇÃO PROPOSTA POR SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO 

SINDICAL. TRABALHADORES SUBMETIDOS AO REGIME 

ESTATUTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não 

integra a competência desta Especializada as ações ajuizadas por 

Sindicatos, tendo como objeto representatividade e/ou 

contribuição sindical, atinentes a trabalhadores submetidos ao 

regime estatutário. Recurso ordinário ao qual se dá provimento 

parcial para remeter os autos à Justiça Comum. Processo 

0001234-74.2017.5.05.0222, Origem PJE, Relator(a) 

Desembargador(a) LEA REIS NUNES, Terceira Turma, DJ 

03/12/2020 
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INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

ENTENDIMENTO PREVALECENTE PERANTE O STF. Em face de 

posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, é da 

Justiça Comum a competência para examinar causas que versem 

sobre vínculo de natureza jurídico-administrativa, como na 

hipótese de contrato firmado com a finalidade de atender 

necessidade temporária de excepcional interesse 

público.Processo 0001623-10.2014.5.05.0531 RecOrd, Origem 

LEGADO, Relatora Desembargadora MARIZETE MENEZES, 3ª. 

TURMA, DJ 08/05/2017 

Considerados os termos do julgamento do c. STF, proferido na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 3.395-6, a tese defendida pelo autor 

não merece acolhida, como também não é possível admitir a indicação 

da Súmula nº 736 do STF, eis que traduz equivocada interpretação da 

tese exposta, limitando a competência pela justiça do Trabalho quando 

se tratada de trabalhadores vinculados por relação de emprego ou de 

trabalho, jamais por vínculo jurídico-administrativo: 

"Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham 

como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas 

relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores". 

Sendo assim, reconhecendo que as questões jurídicas surgidas da 

relação travada entre as partes litigantes não são de emprego, 

possuindo natureza administrativa, a consequência lógica é o 

acolhimento da incompetência absoluta com a remessa dos autos ao 

juízo competente na forma do §3º do art. 64, do Código de Processo Civil. 

E como se trata de processo eletrônico (Pje) e ainda não existe a 

possibilidade de remessa eletrônica para outro Tribunal, por ausência de 

interligação na comunicação dos sistemas entre os tribunais, determino que 

todos os documentos e arquivos deste processo sejam baixados em formato 

PDF e remetidos via malote digital para o juízo competente. 

Por tais razões, DOU PROVIMENTO ao recurso para declarar a 

incompetência absoluta, determinando a remessa dos autos à Justiça 

Comum Estadual, na forma do §3º do art. 64, do CPC. (g.n.) 

 

O Ministério Público do Trabalho pugna pela reforma do acórdão 

regional para que seja reconhecida a competência da Justiça do Trabalho para julgar os 

pleitos postulados na presente Ação Civil Pública, atinentes a condições de saúde e de 

segurança do trabalho no âmbito do IML da cidade de Vitória da Conquista/BA. Aponta 

violação ao art. 114, I e IX, da CF, bem como colaciona julgados para o cotejo de teses.  

O recurso de revista merece conhecimento. 
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Cinge-se a controvérsia em saber se compete à Justiça do 

Trabalho processar e julgar ação civil pública que envolve matéria atinente à higiene, 

saúde e segurança no ambiente de trabalho dos servidores. 

A presente ação civil pública tem por objeto exigir o 

cumprimento, pelo Estado do Espírito Santo, das normas relativas à higiene, saúde e 

segurança do trabalho – o que constitui direito constitucionalmente assegurado tanto 

aos trabalhadores regidos pela CLT quanto àqueles submetidos ao regime estatutário, 

conforme o disposto nos arts. 7º, XXII, e 39, § 3º, da CF. 

Frise-se que a natureza do vínculo empregatício firmado entre o 

ente público e o trabalhador, no caso concreto, não tem relevância para alterar a 

competência para julgar esta lide, haja vista que a tutela do meio ambiente do trabalho 

- preconizada pelos arts. 225 e 200, VIII, da Constituição Federal - deve se dar de forma 

efetiva e adequada, quer se trate de servidor público estatutário, quer envolva 

empregados celetistas – de modo que o bem jurídico que se busca proteger se encontra 

diretamente relacionado à competência da Justiça do Trabalho, subsumindo-se às 

hipóteses previstas no art. 114, I, da Constituição Federal. 

Ressalte-se ser comum que, no mesmo ambiente laboral dos 

Órgãos públicos, convivam pessoas ligadas à Administração Pública por diferentes 

vínculos: servidores públicos estatutários, empregados públicos regidos pela CLT, 

servidores contratados por tempo determinado (Lei 8.745/93), trabalhadores 

prestadores de serviços terceirizados e estagiários. Nesse contexto, como as condições 

de segurança, saúde e higiene de trabalho afetam todos os trabalhadores 

indistintamente, seria inviável definir a competência para apreciar ações como esta, 

tendo como fundamento determinante a condição jurídica individual de cada 

trabalhador dentro da Administração Pública. 

Cuida-se, dessarte, de situação distinta da examinada pelo STF 

na ADI 3.395-6, para a qual a definição da competência jurisdicional decorreu da 

natureza do regime jurídico: se celetista ou estatutário. 

Em caso semelhante ao do presente feito, o STF apreciou a Rcl. 

3.303-PI, proposta em face do julgamento de ação civil pública ajuizada pelo Ministério 

Público do Trabalho contra o Estado do Piauí, com o objetivo de impor o cumprimento 

de normas de higiene, saúde e segurança do trabalho no âmbito do IML local, tendo 
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prevalecido os termos do voto do Relator, Ministro Carlos Ayres Britto, cuja ementa tem 

o seguinte teor: 
 

"CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. ADI 3.395-MC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

PROPOSTA NA JUSTIÇA DO TRABALHO, PARA IMPOR AO PODER PÚBLICO 

PIAUIENSE A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA 

DO TRABALHO NO ÂMBITO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Alegação de desrespeito ao decidido na ADI 3.395-MC não verificada, 

porquanto a ação civil pública em foco tem por objeto exigir o cumprimento, 

pelo Poder Público piauiense, das normas trabalhistas relativas à higiene, 

segurança e saúde dos trabalhadores. 2. Reclamação improcedente. 

Prejudicado o agravo regimental interposto." 

 

Nos debates levados a efeito quando do referido julgamento, 

evidenciou-se o entendimento do STF no sentido de ser a Justiça do Trabalho 

competente para julgar ação para obrigar a Administração Pública – ainda que se trate 

de relação submetida ao regime estatutário - a cumprir as normas de saúde, higiene e 

segurança do trabalho. 

Por oportuno, transcrevem-se os seguintes trechos dos debates: 

 
"O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO [...] O fato é que essa 'causa 

pentendi' estaria a sugerir, longe de qualquer debate sobre a natureza do 

vínculo (se laboral, ou não, se de caráter estatutário, ou não), que se pretende, 

na realidade, e numa perspectiva de pura metaindividualidade, provocada 

pela iniciativa do Ministério Público, saber se normas referentes à higiene e à 

saúde do trabalho estaria sendo observadas, ou não, por determinado ente 

Público. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO MENEZES DIREITO: Exatamente 

por esse aspecto o Relator não enfrentou a questão do vínculo. Examina-se, 

na realidade, apenas a justiça competente para julgar uma civil pública 

relativa à higiene do trabalho. 

O SENHOR MINISTRO CARLOS BRITTO (RELATOR) - Que seria a Justiça do 

Trabalho. 

............................................................................................................... 

O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO: Na realidade, o próprio 

fundamento constitucional da pretensão deduzida pelo Ministério Público do 

Trabalho, em sede de Ação Civil Pública, reside no inciso II do art.129 da 

Constituição. Ora, esse dispositivo, ao dispor sobre as funções institucionais 

do Ministério Público, qualifica o 'Parquet' como verdadeiro defensor do povo, 

ao estabelecer que cabe, ao Ministério Público, 'zelar pelo efetivo respeito dos 

Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
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assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia'. 

Dentre esses direitos de essencialidade inquestionável, está, por sua 

clara natureza, o direito à saúde. Portanto, não estamos discutindo, no fundo, 

a natureza do vínculo, nem estamos em face de uma ofensa ou transgressão à 

autoridade da decisão proferida por esta Corte, em sede cautelar, na ação 

direta de inconstitucionalidade invocada como paradigma de confronto. 

Na realidade, o Ministério Público, legitimado ativamente ao 

ajuizamento da ação civil pública, invoca a proteção jurisdicional a direitos e 

interesses transindividuais, com apoio numa cláusula da Constituição que lhe 

assegura uma das mais relevantes funções institucionais: a de atuar como 

verdadeiro defensor do povo. 

O Ministério Público tem a prerrogativa e o poder-dever de fazer 

prevalecer esse direito em face dos poderes públicos eventualmente 

inadimplentes, em ordem a viabilizar o respeito e a integridade dos serviços 

públicos essenciais, como aquele que concerne ao direito à saúde e à higiene 

no trabalho. 

O SENHOR MINISTRO CARLOS BRITTO (RELATOR) - Ministro Celso de 

Mello, tentei simplificar as coisas, fazendo um resumo, porém, no meu voto, 

somente agitei a questão da natureza jurídica do vínculo entre as partes como 

um reforço, porque o meu primeiro fundamento foi litteris: 

'Sob este visual das coisas, portanto, vê-se que a alegação de que o 

processamento da pré-falada ação civil pública na Justiça do Trabalho em 

nada contraria o decidido na ADI 3.395-MC. Primeiro, porque a ação civil 

pública em foco tem por objeto exigir o cumprimento, pelo Poder Público 

piauiense, das normas trabalhistas relativas à higiene, segurança e saúde dos 

trabalhadores. Segundo, porque as relações jurídicas mantidas entre os 

trabalhadores do Instituto Médico Legal piauiense e o Estado não detém 

caráter estatutário'. 

Na verdade, o primeiro fundamento do meu voto está em nossa 

decisão, tida por paradigmática, apontada como controle de 

constitucionalidade, em nada foi ofendida. (...) Nesse contexto usei como obter 

dictum, mas acho que o primeiro fundamento do meu voto é suficiente para 

essa conclusão de que a reclamação não tem chance de prosperar." 

 

O entendimento jurisprudencial do STF acerca da matéria em 

discussão demonstra que a limitação de competência imposta à Justiça do Trabalho 

pela decisão daquela Corte na ADI 3395-6 não alcança as ações que tenham como 

causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene 

e saúde dos trabalhadores. 

Nessa linha de raciocínio, tem aplicação à hipótese dos autos a 

Súmula 736 do STF, nos seguintes termos: 
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"COMPETÊNCIA - AÇÕES QUE TENHAM COMO CAUSA DE PEDIR O 

DESCUMPRIMENTO DE NORMAS TRABALHISTAS RELATIVAS À SEGURANÇA, 

HIGIENE E SAÚDE DOS TRABALHADORES - JUSTIÇA DO TRABALHO. 

Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa 

de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, 

higiene e saúde dos trabalhadores." 

 

Por oportuno, transcrevem-se os seguintes julgados desta Corte: 

 
RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. ADEQUAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO. SERVIDORES 

ESTADUAIS ESTATUTÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. A eg. 

Quarta Turma não conheceu do recurso de revista, sob o fundamento de que 

a Justiça do Trabalho é incompetente para resolver controvérsias envolvendo 

servidor público estatutário mesmo nos casos que envolvam o meio ambiente 

e a segurança do trabalho e as condições de saúde do servidor. 2. O Plenário 

do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Reclamação nº 3.303/PI, 

DJe 16/05/2008, concluiu que a restrição da competência da Justiça do 

Trabalho para julgar as causas de interesse de servidores públicos, 

resultante do decidido na ADI nº 3.395/DF-MC, não alcança as ações civis 

públicas propostas pelo Ministério Público do Trabalho, cuja causa de 

pedir seja o descumprimento de normas de segurança, saúde e higiene 

dos trabalhadores. Recurso de embargos conhecido e provido 

(E-ED-RR-60000-40.2009.5.09.0659, Subseção I Especializada em Dissídios 

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 29/11/2018). (g.n.) 

 

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS DE 

SEGURANÇA, SAÚDE E HIGIENE. SÚMULA 736 DO STF. TRANSCENDÊNCIA 

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. O Tribunal Regional, na hipótese, concluiu que a 

Justiça do Trabalho não é competente para processar e julgar ação civil 

pública mediante a qual se pretende o cumprimento de normas de proteção à 

saúde, higiene e segurança dos trabalhadores no âmbito da Secretaria de 

Saúde do Estado de Santa Catarina, por se tratar o vínculo jurídico de 

natureza administrativa. 2. Conforme o entendimento firmado na Súmula 736 

do STF, compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa 

de pedir o descumprimento de normas relativas à segurança, higiene e saúde 

dos trabalhadores. Embora a leitura dos precedentes que deram origem ao 

Verbete revele que o Supremo Tribunal, naquela oportunidade, não examinou 

a exata controvérsia evidenciada nos autos, com a mesma amplitude, sinaliza, 

é bem verdade, a competência da Justiça do Trabalho em razão da matéria. 3. 

O debate, portanto, envolve o direito ao meio ambiente de trabalho (CF, arts. 
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225, caput, e 200, VIII) hígido e sadio, mediante o estrito e eficaz cumprimento 

das normas de segurança, saúde e higiene do trabalho, inserido nas 

atribuições do Ministério Público do Trabalho, conforme previsto no art. 85, III, 

da Lei Complementar nº 75/93 ("promover a ação civil pública no âmbito da 

Justiça do Trabalho, para defesa de interesses coletivos, quando 

desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos"). Diante de 

todo o contexto, a competência para julgar e processar demanda coletiva 

proposta pelo MPT mediante o qual se pretende a observância de normas de 

saúde do trabalho no âmbito da Secretaria de Saúde Estadual é de ser desta 

Justiça Especializada. 4. Trata-se de autêntico distinguishing, ausente a 

aderência estrita ao entendimento firmado na ADI nº 3.395-6, não só por 

se tratar de ação civil pública proposta pelo Ministério Público do 

Trabalho, cuja causa de pedir seja o descumprimento de normas de 

segurança, saúde e higiene dos trabalhadores, mas, sobretudo por se 

tratarem as normas de saúde e segurança de aplicação geral e indistinta, 

que, como tais, independem da natureza do vínculo jurídico, pois todos 

os trabalhadores estão inseridos em seu âmbito de proteção. 5. Nesse 

sentido, reafirmando a jurisprudência uniformizada, o Supremo Tribunal 

Federal, ao examinar a Reclamação nº 3303-1/PI, Relator Ministro Ayres Brito, 

publicação no Dje de 16/05/2008, firmou entendimento no sentido de que 

"alegação de desrespeito ao decidido na ADI 3.395-MC não verificada, 

porquanto a ação civil pública em foco tem por objeto exigir o cumprimento, 

pelo Poder Público piauiense, das normas trabalhistas relativas à higiene, 

segurança e saúde dos trabalhadores. Reclamação improcedente. Prejudicado 

o agravo regimental interposto". 6. Mais recentemente, no julgamento da 

Reclamação nº 59.485 AgR, Relator Ministro Roberto Barroso, DJe de 

06/09/2023, na mesma linha, concluiu que "vínculo jurídico-estatutário 

mantido com o ente público é matéria alheia à decisão reclamada, que se 

dedica à análise do cumprimento de normas de saúde e segurança como 

forma de proteção à vida, à saúde e à integridade física de trabalhadores, 

garantindo o direito constitucional ao meio ambiente hígido e seguro para 

todos os empregados, independentemente do regime jurídico a que estejam 

sujeitos". 4. A Justiça do Trabalho, portanto, é competente para processar e 

julgar demandas coletivas que envolvam questões relativas ao 

descumprimento de normas de segurança, higiene e saúde do trabalho. 

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido 

(RR-738-63.2019.5.12.0001, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos 

Balazeiro, DEJT 06/10/2023). (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMPETÊNCIA 

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROMOVIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. MATÉRIA RELACIONADA AO 

DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE HIGIENE E SAÚDE NO MEIO 
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AMBIENTE DO TRABALHO. SÚMULA Nº 736 DO STF. Discute-se a 

competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ação civil pública 

movida pelo Ministério Público do Trabalho contra o Estado da Bahia e cuja 

pretensão é a observância e o cumprimento das normas de higiene e 

segurança dos trabalhadores em hospitais do Estado em questão. No caso, o 

Regional considerou que "a Emenda Constitucional 45/2004 atribuiu a esta 

Justiça Especializada competência para processar e julgar ações oriundas da 

relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da 

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, compreendendo também a ação civil pública que 

visa à tutela de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, e à 

responsabilização por danos causados ao meio ambiente de trabalho e à 

dignidade dos trabalhadores". Destacou a Corte de origem que "a 

controvérsia trazida a lume na presente lide diz respeito às condições de 

higiene e segurança de labor, fato reconhecido pelo Reclamado no que se 

refere à existência de trabalhadores submetidos ao regime celetista no 

ambiente laboral objeto de questionamento pelo Parquet" (grifou-se). Nesse 

contexto, com fundamento na Súmula nº 736 do STF, o Tribunal a quo 

concluiu pela competência da Justiça do Trabalho para o julgamento da 

demanda em exame. Ressalta-se que o entendimento consolidado na 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consubstanciado na Súmula nº 

736, firmou-se no sentido de que "compete à Justiça do Trabalho julgar as 

ações que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas 

trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores". Com 

efeito, independentemente da natureza jurídica do vínculo entre as 

partes, em se tratando de ação que versa sobre o cumprimento de 

normas de saúde, higiene e medicina do trabalho, como é o caso dos 

autos, a competência é da Justiça do Trabalho. Por estar o acórdão 

regional em consonância com a jurisprudência prevalecente nesta Corte 

superior, não há falar em ofensa ao artigo 114, inciso I, da Constituição da 

República, além de ser inviável o exame da divergência jurisprudencial 

suscitada, nos termos do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. 

Agravo de instrumento desprovido. [...] (AIRR-547-81.2017.5.05.0001, 3ª 

Turma, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 21/10/2022). (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A 

ÉGIDE DAS LEIS Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM FACE DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO. TUTELA DO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO. 

ABRANGÊNCIA DE TODOS OS TRABALHADORES DA DELEGACIA DE POLÍCIA 

CIVIL DE BOM JESUS DO NORTE, INCLUSIVE DOS SERVIDORES 

ESTATUTÁRIOS. MATÉRIA EMINENTEMENTE TRABALHISTA. SÚMULA 736 

DO STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 2. PRINCÍPIOS DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. Nesta 
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fase processual, encontra-se em discussão qual seria o Órgão jurisdicional 

competente para julgar ação civil pública tendo como objeto a tutela do meio 

ambiente do trabalho, por meio da qual se busca dar efetividade ao comando 

do art. 225 da Constituição Federal. A presente ação tem por objeto exigir o 

cumprimento, pelo Estado, das normas relativas à higiene, saúde e segurança 

do trabalho - o que configura direito constitucionalmente assegurado tanto 

aos trabalhadores regidos pela CLT quanto àqueles submetidos ao regime 

estatutário, conforme o disposto nos arts. 7º, XXII, e 39, § 3º, da CF. Frise-se 

que a natureza do vínculo empregatício firmado entre o ente público e o 

trabalhador, no caso concreto, não tem relevância para alterar a competência 

para julgar esta lide, haja vista que a tutela do meio ambiente do trabalho 

deve se dar de forma efetiva e adequada, quer se trate de servidor público 

estatutário, quer envolva empregados celetistas - de modo que o bem jurídico 

que se busca proteger se encontra diretamente relacionado à competência da 

Justiça do Trabalho, subsumindo-se às hipóteses previstas no art. 114, I, da 

Constituição Federal. Ressalte-se ser comum que, no mesmo ambiente laboral 

dos Órgãos públicos, convivam pessoas ligadas à Administração Pública por 

diferentes vínculos: servidores públicos estatutários, empregados públicos 

regidos pela CLT, servidores contratados por tempo determinado (Lei 

8.745/93), trabalhadores prestadores de serviços terceirizados e estagiários. 

Nesse contexto, como as condições de segurança, saúde e higiene de trabalho 

afetam todos os trabalhadores indistintamente, seria inviável definir a 

competência para apreciar ações como esta, tendo como fundamento 

determinante a condição jurídica individual de cada trabalhador dentro da 

Administração Pública. Cuida-se, dessarte, de situação distinta da 

examinada pelo STF na ADI 3.395-6, para a qual a definição da 

competência jurisdicional decorreu da natureza do regime jurídico: se 

celetista ou estatutário. Destaque-se, inclusive, que o entendimento 

jurisprudencial do STF acerca da matéria em discussão demonstra que a 

limitação de competência imposta à Justiça do Trabalho pela decisão 

daquela Corte na ADI 3395-6 não alcança as ações que tenham como 

causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à 

segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. Nessa linha de raciocínio, 

tem aplicação à hipótese dos autos a Súmula 736 do STF, segundo a qual 

"compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa 

de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à 

segurança, higiene e saúde dos trabalhadore". Portanto insere-se no 

âmbito da competência material da Justiça do Trabalho a apreciação e 

julgamento de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 

Trabalho, mediante a qual se formulam pedidos relativos à adequação 

do meio ambiente de trabalho, em face de ente público, para todos os 

trabalhadores, independentemente do vínculo jurídico laboral, inclusive 

para os servidores estatutários. Julgados desta Corte Superior. Agravo de 
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instrumento desprovido (AIRR-1539-04.2017.5.17.0132, 3ª Turma, Relator 

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/09/2022). (g.n.) 

 

AGRAVOS INTERNOS EM RECURSO DE REVISTA COM AGRAVO. 

REGÊNCIA DA LEI N.º 13.015/2014. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RÉU. 

REQUISITOS DO ART. 896, § 1.º-A, DA CLT. NÃO ATENDIMENTO. Nenhum 

reparo merece a decisão monocrática que pronuncia impossibilidade de 

conceder trânsito a Recurso de Revista nos pontos em que verificado (com 

acerto) o não atendimento dos requisitos previstos no art. 896, § 1.º-A da CLT. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MEIO AMBIENTE DO TRABALHO. SERVIDORES 

ESTATUTÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMULA N.º 

736 DO STF. LEGIMITIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para julgar as demandas 

que tenham como causa de pedir o cumprimento de normas trabalhistas 

relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores, mesmo que 

submetidos ao regime estatutário. Exegese da Súmula n.º 736 do STF, 

ratificada pela decisão proferida pelo Tribunal Pleno da Corte Suprema 

no julgamento da Rcl 3.303-PI e, ainda, pela jurisprudência pacífica do 

TST. E diante do objeto da demanda é patente a legitimidade ativa do 

Ministério Público do Trabalho. Agravo Interno do réu conhecido e não 

provido, com aplicação de multa. [...] (Ag-RRAg-2098-90.2015.5.22.0002, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 02/10/2023). (g.n.) 

 

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO MPT CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA. SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO. VÍNCULO 

JURÍDICO ESTATUTÁRIO. O Supremo Tribunal Federal, ao definir o sentido e 

alcance do artigo 114, I, da Carta Magna (tema objeto da ADIn nº. 3395-DF), 

considerou excepcionadas da competência da Justiça do Trabalho as causas 

que envolvessem os servidores públicos conectados ao Poder Público pelo 

regime jurídico estatutário ou tipicamente jurídico-administrativas instauradas 

em face dos respectivos entes a que se vinculam. Entretanto, cumpre 

esclarecer que, não necessariamente, toda relação estabelecida entre 

trabalhador e Administração Pública Direta, autárquica e fundacional será 

submetida à apreciação da Justiça Comum. Nas ações civis públicas 

propostas pelo MPT cuja causa de pedir seja meio ambiente do trabalho, 

ainda que relacionadas a servidores públicos estatutários, há incidência 

da Súmula nº. 736 do STF, a qual consolidou entendimento no sentido 

que a Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar causas 

atinentes ao meio ambiente do trabalho. Com efeito, a Suprema Corte, 

ao apreciar reclamações constitucionais, tem decidido que a restrição da 

competência da Justiça do Trabalho para julgar causas de servidores 

públicos estatutários, nos termos decididos na ADI nº 3.395/DF, não 
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alcança ações civis públicas propostas pelo Ministério Público do 

Trabalho que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas 

trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. No 

mesmo sentido, tem decido esta Corte Trabalhista. Assim, a Corte Regional, ao 

julgar que a competência é da Justiça Comum, não observou que, no caso em 

análise, há diferença de identidade com o julgamento prolatado pelo STF na 

ADI nº 3.395/DF. Nesse contexto, o recurso de revista merece provimento. 

Recurso de revista provido (RR-378-42.2020.5.05.0631, 2ª Turma, Relatora 

Ministra Liana Chaib, DEJT 01/09/2023). (g.n.) 

 

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2014. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. CUMPRIMENTO DE NORMAS RELACIONADAS À SAÚDE, 

HIGIÊNE E SEGURANÇA DO TRABALHO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 736 DO 

STF. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Trata-se de Ação Civil Pública, 

em que o Ministério Público do Trabalho postula a observância de normas 

relacionadas à saúde, à segurança e à higiene do ambiente de trabalho ( 

prevenção de incêndios, estrutura física, limpeza e higiene no local de 

trabalho, controle de pragas, conforto no ambiente de trabalho e ergonomia ). 

II. Nos termos da Súmula nº 736 do Supremo Tribunal Federal, compete à 

Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de pedir o 

descumprimento de normas trabalhistas relativas à segurança, higiene e 

saúde dos trabalhadores. III. Ressalte-se que a jurisprudência desta Corte 

Superior é firme no sentido de que a restrição da competência da Justiça 

do Trabalho para julgamento de causas envolvendo servidores 

estatutários, resultante do decidido na ADI 3.395-6, não alcança as ações 

cuja causa de pedir seja o descumprimento de normas trabalhistas de 

segurança, saúde e higiene dos trabalhadores, nos termos da Súmula 736 

do STF. IV . Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos. V. Agravo 

de que se conhece e a que se nega provimento, com aplicação da multa de 1% 

sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa , 

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 

(Ag-RR-436-74.2020.5.12.0041, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz 

Ramos, DEJT 09/02/2024). (g.n.) 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

REGIDO PELA LEI 13.015/2014. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

MEIO AMBIENTE DE TRABALHO. NORMAS RELATIVAS À SEGURANÇA, 

HIGIENE E SAÚDE. SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. SÚMULA 736/STF. Caso em 

que o Tribunal Regional concluiu que esta Justiça Especializada é competente 

para processar e julgar os feitos relativos às normas de saúde e segurança 

concernentes ao meio ambiente laboral de servidores estatutários. Dispõe a 

Súmula 736 do STF que "compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que 

tenham como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas 
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relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores". Cumpre ressaltar, 

ainda, que o Supremo Tribunal Federal, em sua composição plenária, no 

julgamento da Reclamação 3.303/PI, destacou que a limitação da 

competência da Justiça do Trabalho, imposta no julgamento da ADI 3.395, 

não abarca as ações civis públicas que versem sobre normas de 

segurança, saúde e higiene do meio ambiente de trabalho. Assim, não há 

como divisar ofensa ao art. 114, I, da CF, uma vez que a Corte de origem, ao 

aplicar a diretriz da Súmula 736/STF, decidiu em sintonia com a jurisprudência 

desta Corte. Incidem a Súmula 333/TST e o artigo 896, § 7º, da CLT como 

óbices ao processamento da revista. Decisão monocrática mantida com 

acréscimo de fundamentação. Agravo não provido 

(Ag-AIRR-10825-58.2014.5.14.0402, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, DEJT 11/02/2022). (g.n.) 

 

I - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 

DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEI 

Nº 13.467/2017. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE. 

SERVIDORES ESTATUTÁRIOS MUNICIPAIS. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS 

DE HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO. Agravo interno a que se 

dá provimento para melhor exame do agravo de instrumento. Agravo interno 

a que se dá provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEI Nº 

13.467/2017. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE. 

DESCUMPRIMENTO DE NORMAS DE HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Agravo de 

instrumento a que se dá provimento para determinar o processamento do 

recurso de revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. III - 

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO. LEI Nº 13.467/2017. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA 

RATIONE MATERIAE. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS DE HIGIENE, SAÚDE 

E SEGURANÇA DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. 

EPIs PARA AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS E COLETE BALÍSTICO PARA 

GUARDAS MUNICIPAIS. O Supremo Tribunal Federal, nos autos da 

Reclamação 53.229/RO, DJ 16/05/2022, pronunciou-se reconhecendo a 

competência da Justiça do Trabalho em situação similar à destes autos, 

em que se discute, à luz do artigo 114, I, da Constituição Federal, pedido 

em benefício de grupo de trabalhadores (atuais e futuros) para impor 

obrigação de fazer referente a saúde, higiene e segurança no trabalho 

(fornecimento de EPIs para auxiliares de serviços gerais e de coletes para 

guardas municipais), o que, portanto, não tem estrita aderência àquilo 

que decidido na ADI 3395, mais convergindo para a diretriz da Súmula 

736/STF, tal como referido pelo MM. Juízo de Primeiro Grau. Recurso de 

revista conhecido e provido (RR-100417-06.2018.5.01.0283, 6ª Turma, Relator 
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Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 

20/10/2023). (g.n.) 

 

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

CONDIÇÕES DE SAÚDE, HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABALHO. REGIME 

JURÍDICO. IRRELEVANTE. 1 - A Suprema Corte já decidiu, na Rcl. 3.303-PI, 

que a limitação de competência imposta à Justiça do Trabalho pela 

decisão do STF na ADI n.º 3.395-6 não alcança as ações que tenham como 

causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à 

segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. Nesse sentido, a Súmula 

n.º 736 do STF. Julgados. 2 - Recurso de revista de que se conhece e a que se 

dá provimento (RR-462-63.2014.5.03.0096, 6ª Turma, Relatora Ministra Kátia 

Magalhães Arruda, DEJT 11/04/2017). (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO DE 

DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. IMPOSIÇÃO AO 

ENTE PÚBLICO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES RELATIVAS À SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO NO PARQUE ZOOBOTÂNICO DE TERESINA. MEIO 

AMBIENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 

EFETIVIDADE JURÍDICA NO PLANO DAS RELAÇÕES LABORAIS. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO CONFIGURAÇÃO. ARTIGOS 2º, 

6º E 144 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No sistema jurídico contemporâneo, 

uma das mais relevantes normas, dirigida à proteção à saúde do empregado - 

ainda que pouco valorizada do ponto de vista doutrinário, jurisprudencial e 

mesmo de atuação sindical na elaboração de acordos e convenções coletivas 

de trabalho - está prevista no artigo 7º, XXII, da Constituição da República, que 

assegura o direito à proteção dos riscos que o trabalho proporciona. Trata-se 

de direito multiforme, de natureza individual simples, individual homogênea e 

até mesmo difusa, em que se busca estabelecer diretriz a ser observada por 

tantos quantos a norma se dirija, no sentido de promover ações em concreto 

para minimizar as consequências que o labor propicia. São os denominados 

direitos de terceira dimensão, que ultrapassam a individualidade do ser 

humano, interessando a toda uma coletividade. Não só os indivíduos têm 

direitos; os grupos também os têm. Nesse tipo de direitos, não há titulares 

individualizados, por isso são considerados supra ou meta-individuais. Dizem 

respeito a anseios e/ou necessidades de grupos relativamente à qualidade de 

vida, como o direito à saúde, à qualidade e segurança dos alimentos e 

utensílios, à correta informação, à preservação do meio ambiente etc. Nesse 

panorama jurídico encontra-se o dever atribuído ao empregador de 

cumprimento das normas de proteção ao trabalho, delineado no artigo 157 

da CLT, especialmente nos incisos I e II, que lhe impõe - aqui associado ao 

conceito de empresa - a obrigação genérica de atendimento às normas 
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relativas à segurança e medicina do trabalho, além de também incluir o dever 

de informação - ou "de instrução", como preferiu o legislador - no tocante aos 

procedimentos preventivos a serem adotados na execução do labor. Evidente 

que tais normas se dirigem primordialmente às relações de emprego, 

mormente porque previstas na CLT ao lado de outras, a exemplo do disposto 

nos artigos 160, 162, 163, 165 e 168. Nesse contexto, a conjugação dos 

preceitos contidos nos incisos I e VI do artigo 114 da Constituição Federal 

autoriza concluir que o constituinte reformador ampliou sobremaneira tais 

horizontes, razões pelas quais incumbe à Justiça do Trabalho a competência 

para julgar ações dirigidas ao cumprimento de normas de medicina do 

trabalho, ou voltadas à proteção do meio ambiente do trabalho, ou mesmo a 

propiciarem a redução dos riscos do trabalho, propostas pelo responsável 

pelo respectivo cumprimento, ainda que se trate da administração pública. Na 

espécie, trata-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do 

Trabalho visando ao cumprimento, pelo Estado do Piauí, de obrigações 

consistentes em medidas assecuratórias de direitos sociais inscritos na CRFB - 

fornecimento de EPI' s; conservação e permanente higienização de banheiros 

e instalações sanitárias; construção de local apropriado para vestiário e para a 

realização das refeições; eliminação de irregularidades na cozinha; 

canalização com tomada de água; e elaboração de PPRA e PCMSO - aos 

trabalhadores que prestam serviço no âmbito do Parque Zoobotânico de 

Teresina. O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior Trabalhista 

firmaram jurisprudência no sentido de reconhecer que, em situações 

excepcionais, o Poder Judiciário pode determinar que a Administração 

Pública adote medidas assecuratórias de direitos constitucionalmente 

reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do 

Princípio da Separação de Poderes. Acresça-se que a atuação do 

Ministério Público do Trabalho no sentido de garantir o cumprimento de 

obrigações relativas à saúde, à segurança e à proteção dos trabalhadores 

não enseja ingerência em questão que envolva o poder discricionário do 

Poder Executivo, sem quebra do Princípio da Separação de Poderes. 

Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega provimento 

(AIRR-1776-49.2010.5.22.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, DEJT 24/05/2018). (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA 

RECONHECIDA. 1. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. A Corte de origem, ao 

denegar seguimento ao recurso de revista, cumpriu estritamente o previsto 

no § 1.º do art. 896 da CLT. Sabe-se que é da competência funcional do juízo 

de admissibilidade a quo o exame dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos 

de admissibilidade do recurso de revista. A referida decisão possui caráter 

precário e não vincula esta Corte, que pode realizar novo exame dos 

pressupostos de cabimento do recurso. Logo, não há de se falar emusurpação 
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de competência. 2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO. O entendimento jurisprudencial do STF acerca da matéria em 

discussão demonstra que a limitação de competência imposta à Justiça 

do Trabalho pela decisão daquela Corte na ADI 3395-6 não alcança as 

ações que tenham como causa de pedir o descumprimento de normas 

trabalhistas relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores. 3. 

QUEBRA DE HARMONIA ENTRE OS PODERES DA REPÚBLICA. o Supremo 

Tribunal Federal e esta Corte Superior Trabalhista firmaram jurisprudência no 

sentido de reconhecer que, excepcionalmente, o Poder Judiciário pode 

determinar a adoção, Administração Pública, de medidas assecuratórias de 

direitos fundamentais, sem que isso configure violação do Princípio da 

Separação de Poderes. 4. INAPLICABILIDADE DOS PRECEITOS DA CLT AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS. Quando se trata da administração pública, convivem, 

no mesmo ambiente laboral, pessoas detentoras de diferentes vínculos: 

servidores públicos estatutários, empregados públicos regidos pela CLT, 

servidores contratados por tempo determinado (Lei 8.745/93), trabalhadores 

prestadores de serviços terceirizados e estagiários. As condições de 

segurança, saúde e higiene de trabalho previstas em Normas 

Regulamentadoras afetam a todos os trabalhadores indistintamente, sendo 

que não está em discussão a natureza do vínculo empregatício. Incide, no 

caso, a Sumula 333 do TST. Agravo de instrumento não provido 

(AIRR-638-74.2018.5.06.0013, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaíde Alves 

Miranda Arantes, DEJT 17/09/2021). (g.n.) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCUMPRIMENTO DE 

NORMAS RELATIVAS À SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE DOS TRABALHADORES. 

SÚMULA Nº 736 DO STF. RECLAMAÇÃO Nº 3.303-PI. O Regional decidiu em 

conformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, 

nos autos da Reclamação nº 3303/PI, concluiu pela competência da 

Justiça do Trabalho para apreciar ação civil pública envolvendo a 

observância das normas de segurança do trabalho que, inclusive, afastou 

o entendimento contido na ADI 3.395-MC, acerca da incompetência desta 

Justiça especializada para o julgamento de casos envolvendo o Poder 

Público e os seus servidores, submetidos ao regime jurídico 

administrativo. 2. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. O Tribunal a quo não emitiu tese explícita sobre 

a suposta violação do princípio do juiz natural, tampouco foi instado a se 

manifestar por meio de embargos de declaração. Dessa forma, a matéria 

carece do necessário prequestionamento, incidindo o óbice previsto na 

Súmula nº 297 do TST. 3. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO. 

Segundo o Regional, a ação civil pública constitui o meio processual adequado 

pelo qual o Ministério Público do Trabalho deve buscar a tutela de direitos 
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sociais relativos à segurança, higiene e saúde no trabalho, consoante previsão 

dos artigos 6º e 7°, XXII, da CF/88, aplicáveis inclusive aos servidores públicos, 

por força do disposto no art. 39, § 3º, da CF. Aliás, a identificação do interesse 

processual apto a legitimar a atuação do Ministério Público para propor a 

ação civil pública decorre da própria legitimação que a Constituição Federal 

lhe confere no artigo 129, III, e da atribuição infraconstitucional preconizada 

pelo art. 83, III, da Lei Complementar nº 75/93. Note-se, também, não haver 

falar em aviltamento do Princípio Constitucional da Separação dos Poderes 

(art. 2º da CF), pois, como bem concluiu o Regional, as obrigações requeridas 

na ação civil pública são de ordem pública, de modo que a omissão do ente 

público reclamado, Estado de Pernambuco, é passível de controle por parte 

do Judiciário, nos termos do artigo 5º, XXXV, da CF. Divergência jurisprudencial 

inválida. Agravo de instrumento conhecido e não provido 

(AIRR-1052-47.2015.5.06.0411, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da 

Costa, DEJT 03/08/2017). (g.n.) 

 

Portanto, insere-se no âmbito da competência material da Justiça 

do Trabalho a apreciação e julgamento de ação civil pública ajuizada pelo Ministério 

Público do Trabalho, mediante a qual se formulam pedidos relativos à adequação do 

meio ambiente de trabalho em face de ente público para todos os trabalhadores, 

independente do vínculo jurídico laboral, inclusive para os servidores estatutários. 

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista por violação do 

art. 114, I e IX, da CF. 

 

II) MÉRITO 

 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO EM FACE DO ESTADO DA BAHIA. TUTELA DO MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO. ABRANGÊNCIA DE TODOS OS TRABALHADORES DO IML DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA DA CONQUISTA, INCLUSIVE DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE TRABALHISTA. SÚMULA 736 DO STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

DO TRABALHO 

 

Como consequência lógica do conhecimento do recurso por 

violação ao art. 114, I e IX, da CF, DOU-LHE PROVIMENTO para, afastada a 

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a lide, inclusive no tocante 
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aos servidores estatutários, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 

origem a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, à unanimidade: I) dar provimento ao agravo de instrumento para 

determinar o processamento do recurso de revista; II) conhecer do recurso de revista 

por violação do art. 114, I e IX, da CF; e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 

incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a lide, inclusive no tocante 

aos servidores estatutários, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 

origem a fim de que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito. 

Brasília, 12 de junho de 2024. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MAURICIO GODINHO DELGADO 
Ministro Relator 
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